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MATERIAL TRANSFER AGREEMÊNT - MTA

THE MATERIAL TRANSFER AGREEMENT - MTA, iegal

document pursuant to subparagraph liJ of artide 25 of
Decree ? 8/772, of 2016 is sígned:

Beíween:

UNlVERSiDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, legal
entity registered with the CNPJ / MF under number
94.877.586/0001-10, headquartered at a Av. itáSia, km 08,

Campus Carreiros, Rio Grande/RS, BrazÍL here

represented by Resoiution GR 29/2017 of 05/25/203.7 and
Resolution GR 30/2017 of 05/25/2017, by the Directory of
Research Leandro Bugoni, Brazilian, msrried, professor,

with individual íaxpayer registry no 623.198.500-82,

bearer of 1D card no. 10.558.491-27, íssuing agency SSP,
RS, hereinafter simply referred io as "SENDER",

And:

ífthe REOPiENTis a Legal Entity1:

UNIVERSiTÉ DE NANTE5, Scientifíc, Cultural and
Professjonal Public Estabiishment registered in France and

hsving its main administrativo offíces at l, quai de
Tourviile, BP 13522 44035 Nantes Cedex l, represented

by Mr Oiivier LABOUX/ acting as President, hereinafter

simply referred to as "RËC!PIENT"acting on its behalf
withinthe frameofthe research unit Unité Fonctionnalité
et Ingénierie dês protéines (UFIP), led by Mr Bernard
OFFMANN, hereinafter simpjy referred to as "the

Laboratory"/ hereinafter referred to as "the Parties" and

each ofthem being "a Party".

Taking into account that the RECIPIENT must compiy with
the requirements of Law ? 13/123 of May 20, 2015 ancf
Decree ? 8.772 of May 11, 2016, in order to access the

sampfes of genetic resources , object of this MTA -

MATERIAL TRANSFER AGREEMENT, and theír Shipping
Guides for the purpose of research activities and

technologicai development / the RECiPiENT, declares to
be aware that shouid:

a) Join a Brazilian national scientifíc and technoiogical
research instítutïon to carr/ out research or technofogical

development from this (these) sample (s) of genetic
resources/ when it is a foreign legal entity.

b) Registar through the associated Brazilian institution/
the research and technologícal deveiopment activit/

carried out from the object ofíhis MTA andtheírshipping

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE MATERIAL - TTM

O TERMO DE TRANSFERÊNCIA DE MATERIAL - TTM,

documento jurídico nos termos do inciso lii do art. 25 do

Decreto no 8.772, de 2016 é firmado:

Entre:

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG, pessoa
jurídica inscrita no CNPJ/MF sob o n° 94.877.586/0001-
10, com sede a Av. Itália, km 08, Campus Carreiros/ Rio

Grande/RS, neste ato representada neste ato

representada pelo Diretor de Pesquisa Leandro Bugoni,

brasileiro, casado/ professor universitário/ com CPF n

623.198.500-82, portador da cédula de identidade n0

10.558.491-27, órgão emissor SSP, RS, doravante

denominada simplesmente "REMETENTE",

E:

Se o DESTINATÁRIO for Pessoa Jurídica :

UNIVERSITÉ DE NANTES, Estabelecimento Público
Científico, Cultural e Profissional registado na França com

sede administrativa em l, quai de TourvilSe, BP 13522
44035 Ngntes Cedex l/ representado por Olívier LABOUX,
na qualidade de Presidente/ a seguir designado

simplesmente" DESTINATÁRIO ", agindo em seu nome no

âmbito da unidade de investigação Unité Fonctionnalité
et Ingénierie dês protéínes (UFIP), chefiada por Bernarcf
OFFMANN, a seguir designada simplesmente" laboratório
", doravante denominadas "as Partes" e cada uma delas

sendo "uma Parte".

Considerando que o DESTINATÁRIO deve cumprir as
exigências da Lei n 13.123, de 20 de maio de 2015 e do
Decreto n 8.772, de 11 de maio de 2016, para efetuar o

acesso' às amostras de património genético" objeto do

presente TTM e respectivas Guias de Remessa para fins

de execução de atividades de pesquisa e
desenvolvimento tecnológico", o DESTINATÁRIO, declara

estar ciente de que deverá:

a) Associar-se a instituição nacional brasileira de pesquisa

científica e tecnológica para realizar pesquisa ou

desenvolvimento tecnológico a partir desta(s) amostra(s)
de património genético, quando for pessoa Jurídica
estrangeira;

b) Cadastrar a atividade de pesquisa e desenvolvimento
tecnológico realizada a partir das amostras objeto da(s)
Guia(s) de Remessa vinculada(s) 3 este TTM ou com o
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Cuides on SisGen ~ National System of Genetic Heritage

Management And of Associated Traditiona! Knowfedge

(sisgen.gov.br).

c) Regíster the research or technological development

prior to the application of sny inteffectua! property right,
or to the marketing of the intermediate product, or to the

dissemination of the results, final or partia! ones, in

scientific circles or means of communication, or the

notification of flnished product or reproductive material

deveíoped as a result of the access.

d) Notsfy íhrough SisGen (sisgen.gov.br), and Shsre

Benefits, in the case of economic exploitation of fíníshed

producí or reproductrve m3teriai developed from the

objecí ofthe shipping Guide ofthis MTA.

e) Obtain the prior informed consent of the supplier of
the íraditional loca! or Creole varieíy or of the locally

adapíed breed or Creole race for the carrying out of
research or technological deveiopment ifthe samples are

not used for agricultura! activities.

f) Obtain the prior infornned consent ofthesupplïer, when

it is a research or technologica! development reiated to

the traditfonal knowledge associated with the samples,

objectofthe shipping Guide linked on this MTA.

The undersígned parties, through their duly constituíed

reprsisentatives, resolve to enter into this MTA; and do só

through the foilowing cfauses and conditions:

l. The purpose of this Agreement is to formalize the

Shipment(s) ofthe sampies ofgenetíc heritage specified
in the Shipping Guidefs) that wii! accompany íhem, in
accordsnce with article 12, IV, of Law ? 13/123, of 2015,

and wiff be part of the Shipment Registr/ to be regsstered
in the National System of Genetic Heritage Management
and ofAssodatedTraditional Knowledge-SisGen.

2. The RECIPIENT acknowiedges that he is not the suppSier

ofthesampies ofggnetícheritageobjectofthis MTA.

3. in the case of consignment of samples of local

traditiona! or locaíly adapted breed/ a copy of this MTA
snd the respectíve Shipping Guide shaSI be forwarded by
the SENOER to the supplíer/ when identifíed.

4. The RECIPlENTagreeswith the conditions of use ofthe
sampies, as defíned by the SENDER in items 6 and 7 of the
Shipment Guide (s) iinkecí to this MTA, as fo!!ow:

conhecimento

(sisgen.gov.br),

associada;

tradicional associado' no SisGen

por meio da instituição brasileira

c) Realizar o cadastro da pesquisa ou desenvolvimento

tecnológico previamente ao requerimento de qualquer

direito de propriedade inteiectuaí, ou à comerciaiizaçao

do produto intermediário/ ou à divulgação dos

resultados/ finais ou parciais, em meios científicos ou de

comunicação/ ou à notificação de produto acabado ou

matéria! reprodutivo desenvolvido em decorrência de

acesso;

d) Notificar por meio do SisGen (sisgen.gov.br)/ e

Repartir Benefícios, no caso de exploração económica de

produto acabado ou material reprodutivo desenvolvido a

partir das amostras objeto da(s) Guiafs} de Remessa
vincu!ada(s) 3 este TTM;

e) Obter o consentimento prévio informado do provedor

da variedade tradicional focal ou crioula ou da raça
localmente adaptada ou criouia, para a realização de

pesquisa ou desenvoivimento tecnológico, caso as

amostras não sejam utilizadas para atividades agrícoías; e

f) Obter o consentimento prévio informado do provedor,

quando íratgr-se de pesquisa ou desenvofvimento

tecnológico relacionados a conhecimento tradidonai

associado às amostras objeto da(s) Guia(s} de Remessa
vinculada(s) a este TTM.

As partes signatárias, acima qualificadas, por meio de

seus representantes devidamente constituídos, resolvem

firmar o presente TTM/ e o fazem mediante as seguintes

cláusulas e condições:

l. O presente Termo tem por objetivo formalizar a(s)

Remessa(s) de amostras de património genético
quaiificad3(s) na(s} Guta(s) de Remessa que as
acompanharão/ nos termos do ari. 12, N, da Lei n

13.123, de 2015, e integrará o Cadastro de Remessa a ser

registrado no Sistema Nacional de Gestão do Património
Genético e do Conhecimento Tradicional Associado
SísGen-

2- O DESTINATARiO reconhece que não é provedor das
amostras de património genético oüjeto deste TTM.

3. Quando se tratar de remessa de amostras de variedade

tradicional local ou crioula ou de raça localmente

adaptada ou criouis/ uma cópia deste TTM e da

respectiva Guia de Remessa será encaminhada peío(a)

REMETENTE ao provedor, quando identificado.

4. O DESTINATÁRIO concorda com as condições de uso
das amostras, conforme definido peio REMETENTE nos

itens 6 e 7 da(s) Guia(s) de Remessa vincuiadafs) a este
TTM, conforme segue:
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4.1. The samples/ object ofthis MTA, should be used exdusívely for

íhe objectives/ intended use and appiication área indícated in item

SoftheShippíng Guide.

4.2. The genetic heritage sampie (s} object of this ÍV1TA can
be passed on to third parties

4.3. Forthetransfero^thísgeneticheritage/íhe RECIPfENT

wil! require íhe subsequent recïpiânt to sign a new MTA

contammg ali íhe clauses - ofthis TTM/ includíng the

Shipping Form identifying the samples, accordíng to this
modsl approved by the CGen.

4.4. Th& RECIPIENT nnust send to CGen (cgen@mma.gov.br)

the new MTA signed with the subsequent recipient in case of

genetic heritage transar ofsamples object ofthis MTA/
accompanied by the respective Shjpment Form(s}.

4.5 The provisions set forth in items 4.3 and 4.4 shai) appíy

to al! subsequent transfers.

5- The REQPIENT agree th3t the Msteriaf to be used by
empíoyees of RECfPIENT only.

6. The RECIPIENT agree to use Materíai in compliance with

ai) laws, governmentai regulations/ and guideíines that may

be appiicable to the Material.

7. The intellectual properíy rights related to inventions or

discoveries, whether or not patentabfe, arising from

REQPíENTs use of Material shall be determined in own
instrument and according to applicable patent laws,

taking into account the roie and contribution of the
RECIPiENT and SENOER in the development of the
invention or discovery and any applicabie law$ and

reguiations reisting to ownership ar inventorship.

7.1 The RECIPiENT agrees to acknowledge the SENOER as

íhe source of the Material m any publlcation resulting

from the use of íhe Material. Authorship of pubiications

resuíting from RECIPiENTs use of the Material wili be

baseei on contributions to the publication and in

accordance with academic standards.

8. The RECIPIENT acknowledges that non-compliance with

the provssions ofthis MTA may give ríse to the applícation
of penslties provided for in Law ? 13,123, of 2015.

9. The MTA shall be interpreted in accordance with

Braziiian law, and in the case of litigatíon, thejurísdictíon

shaii be that of Brazil, as sndicated by the SENDER, and
arbitration shaii be permitted when agreed between the

parties.

10. This Agreement enters into force at the last date on

4.1. As amostras de património genético objeto deste

TTM deverão ser utilizadas exclusivamente para os

objetivos, uso pretendido e setor de aplicação indicados

no item 6 do Guia de Remessa.

4.2. As amostras do patrimõnio genético poderão ser

repassadas a terceiros.

4.3. Para o repasse/ o DESTINATÁRIO exigirá do

destinatário subsequente a assinatura de novo TTM

contendo todas as cfáusuïas deste TTM, inclusive com

Guia de Remessa identificando as amostras, conforme

este modeio aprovado pelo CGen-

4.4 O DESTINATÁRIO deverá envisr ao CGen
(cgen@mma.gQv.br) o TTM firmado com o destinatário

subsequente em caso de repasse das amostras de

património genético objeto deste TTM, acompanhado
da(s} respectiva(s) Guia(s) áe Remessa.

4.5 O disposto nos itens 4.3 e 4.4 aplica-se a todos os

repasses subsequentes.

5. O DESTINATÁRIO concorda em usar o Materiaï deve

ser usado apenas por funcionários do DESTINATÁRIO

6. O DESTINATAREO concorda em usar o Material de
acordo com todas as leis, regulamentos governamentais,

e diretrizes que possam ser aplicáveis ao Msterial.

7. Os direitos de propriedade inteiectual relacionados às

invenções ou descobertas/ sejam ou não patenteáveis,

obtidas a partir do uso ou incorporação do Material, pelo

DESTINATÁRIO, serão definidos em instrumento próprio e
devem ser determinados de acordo com as ieïs de

patentes aplicáveis/ levando em conta o papel e a

contribuição do DESTiNATÁRIO e do REMETENTE no
desenvolvimento da invenção ou descoberta e quaisquer

leis e regulamento aplicáveis relacionados à propriedade

da invenção ou ao inventor.

7.1 O DESTíNATÁRIO concorda em reconhecer o

DESTINATÁRíO como a fonte do Material em qualquer
publicação resultante do uso do Material. A autoria de

publicações resultantes do uso Material por parte do

Receptor será baseada em contribuições à publicação e
de acordo com padrões académicos.

8. O DESTiNATÁRfO reconhece que o descumprimento do
disposto neste FRVS poderá dar causa à aplicação de
sanções previstas na Lei n" 13.123, de 2015.

9. O TTM deve ser interpretado de acordo com as leis

brasiieiras, e, no caso de iitígio, o foro competente será o

do Brasil, indicado pelo(a) REMETENTE, admitíndo-se
arbitragem quando acordada entre as partes.

10. Este Acordo entra em vigor na última data na página
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rhe signature page. This MTA wjil remain vaifcf for one fl)

yesr and may be renewed by amendment (unti! 10 years).

11. This Agreement shafi be Eerminated ipso Jure by one

of lhe Paríies in the event of n on-performance by the

other of one or more of its obligations. Such terminaíïon

shaH become effectíve one (1) month after the
compiainíng party hás sent a registered ietter wíth

acknowledgmení of receipt staling the reasons for the

compiaíní, unless wiíhin that period the defaulting party
hás satisfíed ïhe its obligations or hás not provecf that it

was prevented by a case of force majeure. The exercise of

this right of canceliaíion does not reiieve the defaulting
party from fulfiliing the obijgations coníractecf until the

sffective date ofthe termïnatïon.

11.1 Upon terminatíon of this Agreement, RECIP1ËNT shail

ímmedíateiy reíurn to SENDER or destroy any remaining

Material and Derivatives, ir any. A certifícate of

destruction shall be sent to SENDER duly signed by
RECIPíENTs legai represenïative. Any confidential
informaríon musT also be retumed or desíroyed, except

for one archEva! copy.

11.2 Clauses 6 to 9/ 11-1 and 11.2 shall survive the

íerminatfon or expirstion ofthísAgreement.

By agreeing to aí! ofthe above terms/ the representatives

of the RECIPIENT and of the SENDER sign this MTA in 2
(two) ways of equa! content and form, for a single !egal

effect.

de assinatura. Este MTA permanecerá váiído por l (um)

ano poderá ser renovado por emenda (até 10 anos}.

11. O presente Termo poderá ser anulado por ipsffjure de

uma das duas partes no caso de não cumprimento pela

outra de uma ou mais das suas obrigações. Tai rescisão

entrará em vigor um (l) mês após a parte redamante

enviar uma carta registrada com aviso de recebimento

declarando as razões para a reclamação, a menos que

dentro desse período a parte faltante tenha cumprido

suas obrigações ou não tenha provado que foi impedida
por um caso de força maior. O exercício deste direito de

cancelamento não exime a parte inadimplente de cumprir

35 obrigações contratadas até a data efetiva da rescisao-

11.1 Após o término deste Termo, o Receptor deverá

devolver imediatamente à REMETENTE ou destruir

quaisquer Materiais e Derivativos remanescentes, se

houver. Um certificado de destruição deverá ser enviado

à REMETENTE devidamente assinado pelo representante

legaf do Receptor. Qualquer informação confidencial

também deverá ser devolvida ou destruída/ exceto por

uma cópia de arquivo.

11.2 As dáusuias 6 a 9, 11.1 e 11.2 deverão sobreviver à

rescisão ou expiração deste Acordo.

Por concordarem com todos os termos acima expostos/

os representantes do DESTINATÁRIO e do(a) REMETENTE
assinam o presente TTM em 2 (duas) vias de igual teor e

forma, para um só efeito fega!.

Nantes/ May 20, 2019

Rio Grande/ 20 de maio de 2019

Legai representative ofthe institution RECIPIENT
iv^/i^<esentante legai da instituição DESTINATÁRIA:

^\ P/ te présidení d^i'Un;versiíé d^ãníes

>idçnt pf Universfty of Nantes
ie pr^ident |fs ifL!r-'versité

eí

FirstCopyfSENCT
Second Copy (accom

Legai representative ofthe institution SENOER
Representante Sega! da instituição REMETENTE;

Leand/rç^BügonÍ

Diretor de Pesquisa da Universidade Federal do Rio Grande

CPFn° 623.198.500-82

1a Via (REMETENTE)
1a Via {DÊ5TINATÁRSO}
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MTA GLOSSARY

l. Lega! entity - consists of a group of persons or assets,

having thesr own legal personality and fegafly constituteri.

2. Natural person - any person capable of acquiring rights

and duties in the fegsl system.

3, Access to genetic heritage - research or technological

tísvejopment carried out on genetic heritsge samptes.

4. Genetic heritage - genetic information from plants,

animais/ and mícrobiai specíes, or any other ?pedes,

incfudíng substsnces originating from the meíabolism of

íhese living organísms.

5. Research - experimentai or theoretícai activity carried

ouí on genetic heritage or associated traditional

knowledge wjth the objective ofbuilding new knowledge
by means of a sysíemaíic process thaí creates and tests

hypothesís, desenhes and interprets fundamentais of

obsen/ed phenomena and facts.

6. TechnoSogica! devefopment - systematic work on

geneïic heritage or associated traditionai knowledge

based on existing procedures resulting from research or

from practical experience carried out with the objectives

of deveioping new materiais/ products or devices, or

improving or deveioping new processes, for economic

exploitation.

7. Associsted íraditional knowledge - information or

pratíice of indigenous popuIatiDn, íraditional communíty,

or tradfíionai fsrmers about the properrties, or the direct

or indirect uses assodated with genetic heritage.

8- Product notifícation - declaration document required

prior to economic exploitation of a finished product or

reproductive material originating from access to genetic

hentage or to associated traditionsf knowiedge in which
íhe user declares complisnce with the requírements of

This Act and índicates the modality of benefít-sharing,

when sppíicabie, to be estabiished in the benefit-sharing
agreement,

9. Shipment - transfer or a sample of genetic heritage/

intended for access, to an instííution located abrosd, in

which responsibiiiíy for the sample is transferred to the

REaPIENTínstituíion.

GLOSSÁRIO DO TTM

l. Pessoa jurídica: consiste num conjunto de pessoas ou

bens, dotado de personalidade jurídica própria . e

constituído íegalmente.

2. Pessoa natural: toda pessos capaz de adquirir direitos e

deveres na ordem civil.

3. Acesso ao património genético: pesquisa ou

desenvolvimento tecnológico reaSízado sobre amostra de

património genético.

4. Património genético: informação de origem .genética de

espécies vegetais, animais, microbianas ou espécies de

outra natureza, incluindo substâncias oriundas do

metabolismo destes seres vivos.

5- Pesquisa: atividade, experimentai ou teórica, realizada

sobre o património genético ou conhecimento tradicional

associado, com o oüjetivo de produzir novos

conhecimentos, por meio de um processo sistemático de

construção do conhecimento que gera e testa hipóteses e

teorias, descreve e interprets os fundamentos rie

fenómenos e fatos observáveis-

6. Desenvolvimento tecnológico: trabalho sistemático

sobre o património genético ou sobre o conhecimento

tradicional associado, baseado nos procedimentos

existentes, obtidos pela pesquisa ou pefa experiência

prática, realizado com o objeïivo de desenvolver novos

materiais, produtos ou dispositivos/ aperfeiçoar ou

desenvolver novos processos para exploração económica-

7- Conhecimento tradicional associado: informação ou

prática de população indígena, comunidade tradicional ou

agricultor tradicional sobre as propriedades ou usos

diretos ou indíretos associada ao património genético.

8. Notificação de produto: instrumento decfaratório que

antecede o snícío da atívidade de expioraçao económica

de produto acabado ou material reprodutivo oriundo de

acesso ao património genético ou ao conhecimento

tradicional associado/ no qual o usuário declara o

cumprimento dos requisitos desta Lei e indica a

modalidade de repartição de benefícios, quando
aplicável/ a ser estabelecida no acordo de repartição de

beneffcios-

9. Remessa: transferência de amostra de património

genético para instituição localizada fora do país com a

finalidade de acesso, na quai a responsabilidade sobre s

amostra é transferida para a destinatária.


